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Decreto n°: 045/2013 
 

SÚMULA: Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Decreto Estadual n.º 6231, de 16 de outubro de 2012 e a 
Resolução Normativa nº 14 de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional das Cidades, decreta: 

 

Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada no dia 21 de Maio de 2013, sob a coordenação do 
Sr. Graciel José Neto. 

 
Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional 

das Cidades terá como tema: “Quem muda a cidade somos nós: Reforma Urbana já!”. 
 

Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal Sr. Reinaldo Pinheiro da Silva e no seu 
impedimento, pela Divisão de Administração Geral Sr. Graciel José Neto.  

 
Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo 

e aprovando o Regimento da Etapa Municipal elaborada pela Comissão Preparatória Municipal.  

 
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e 

funcionamento da Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades, inclusive 
sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e pauta. 

 
Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal 

da 5ª Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do próprio 
Município. 
 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mirador, 22 de Fevereiro de 2012. 

   
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 


